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PORTARIA Nº 126/IPREJI/2023 
 

Designa a Comissão para conclusão 
dos tramites necessários para a 
mudança do Instituto de Previdência 
dos Servidores de Ji-Paraná- IPREJI. 

 
 

SIRLENE MUNIZ FERREIRA E CÂNDIDO, Presidente, do Instituto de Previdência dos Servido-
res de Ji-Paraná-IPREJI, do Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Municipal nº 1.403/05 e suas alterações e o Decreto n° 2269/2023; 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º. Designa comissão para conclusão dos tramites necessários para a mudança do 
Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná- IPREJI, para a nova sede localizada na rua Aluízio 
Ferreira n. 119 no Centro de Ji-Paraná. Os membros abaixo relacionados, que atuarão sob a presidência 
do primeiro. 

1. Estenildo da Silva – Pres. 
2. Valmor Gontark – Vice-Pres. 
3. Marisa Aparecida de Queiroz Duarte – Admin. 
4. Ruan Cristovão Ramos Medeiros - Membros 
5. Gabriel Scardua Veloso - Membros 

 
Art. 2º.  A comissão responsável deverá apontar as causas que impossibilite a mudança, bem 

como apontar as necessidades que faltam para a resolução efetiva, evidenciando tais apontamentos no 
relatório de forma clara e objetiva, com o prazo de 15 (quinze) dias a partir da data de publicação. 
 

Art. 3º.  Terá a comissão o prazo de 30 (trinta) dias `a contar da data de publicação para a 
conclusão dos trabalhos.   

 
Art. 4º.  As atividades serão desenvolvidas sem ônus para o Município de Ji-Paraná/RO. 
 
Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Ji-Paraná, RO, 16 de novembro de 2023. 

 
 
                                                                  [Assinado Eletronicamente] 

SIRLENE MUNIZ FERREIRA E CÂNDIDO 
Presidente do IPREJI 
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